
PORTARIA Nº 25, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2012
OFÍCIO CIDADANIA - PREVIDENCIÁRIO

CIDADANIA. PREVIDENCIÁRIO. 

O Ministério Público Federal, por seu Procurador signatário, 
no  uso  de  suas  atribuições  na  Subseção  Judiciária  Federal  de 
Florianópolis/SC;

Considerando as  funções  institucionais  do  Ministério 
Público  Federal, previstas no artigo 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93, c/c 
artigo  129, III e IX, da Constituição da República;

Considerando que  é  função  institucional  do  Ministério 
Público a defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos 
(arts. 127, caput, e 129, III, da Constituição da República; arts. 81/82 e 91/92 
da Lei 8.078/90 e art. 21 da Lei n.º 7.347/85);

RESOLVE:  

Com  fundamento  nos  dispositivos  legais  referidos, 
converter o presente Procedimento Administrativo em  INQUÉRITO CIVIL 
PÚBLICO.

Desde logo determina-se o que segue:

a) autue-se a presente portaria como Inquérito Civil Público, 
nos termos do art. 2º, § 7º, da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional 
do  Ministério  Público  -  CNMP,  procedendo-se  aos  devidos  controles  nos 
sistemas informatizados desta Órgão;

b)  comunique-se  a  instauração  do  Presente  à  r. 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC;

d) após, voltem conclusos.
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